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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI Nº 2.463, DE 26 DE JUNHO DE 2003 

                                                                                   Declara  de  Utilidade  Pública  a  Entidade CLUBE DAS VOVÓS CABELOS DE PRATA e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º. Fica  declarado de  Utilidade  Pública a  Entidade CLUBE DAS VOVÓS CABELOS DE PRATA,  com  sede  à Rua Domingos Pereira Sobrinho, nº 08, bairro Bromélias, nesta cidade de  Timóteo/MG.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Timóteo, 26 de junho de 2003

Enéas de Almeida
Vice-Presidente

Natanael Estevam

1º Secretário
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